
TORNA OBRIGATÓRIA A DIVULGAÇÃO OFICIAL DA LISTA DOS INSCRITOS NOS

PROGRAMAS HABITACIONAIS NO ESTADO DE GOIÁS.

A Assembleia Legislativa do Estado de Goiás, nos termos do art. 10 da Constituição Estadual,

decreta e eu sanciono a seguinte lei:

Árt. 1°. Obriga o Poder Executivo a divulgar na rede mundial de computadores (internet), no site

oficial do Governo do Estado de Goiás, as listagens dos cidadãos contemplados e dos que aguardam por

atendimento nos Programas Habitacionais do Estado de Goiás.

Si a. As informações deverão conter:

I - o nome do inscrito, a data, o número da inscrição e a colocação;

n- a relação dos cidadãos j á atendidos, a data de atendimento e a indicação do programa especifico;

In - os critérios para cadastramento e atendimento.

Árt. 2°. Deve ainda o Poder Executivo tomar pública, a cada mês, a quantidade de inscritos e

. atendidos no período, bem como a movimentação do número de inscrição das listagens.
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Árt. 3°. Esta lei entra em vigor na data de sua publicaçã
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JUSTIFICATIVA

Além de atender a transparência, a proposição atenta também, de forma indireta, para

o direito à moradia, constitucionalmente garantido no art. 63 da Constituição Federal, além

de estar ligado à dignidade da pessoa humana.

A maior transparência conferida aos programas permitirá aos próprios contemplados

e pelos demais cidadãos fiscalizar o cumprimento da ordem e inibirá eventuais fraudes.

Porém, o foco maior do projeto é atentar ao disposto no art. 37 da Constituição

Federal, que ao instituir os princípios da Administração Pública, elenca entre eles o da

publicidade:

Art. 37 - A Administração Pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da

União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecera aos princípios de

legalidade, impessoalidade, moralidade e eficiência e, também ao seguinte:

(..)

Inúmeras são as queixas de cidadãos inscritos em programas de moradia quanto ao

acompanhamento e fiscalização destes. Assim, visando contribuir para com estes cidadãos,

mas acima de tudo com o aperfeiçoamento da fiscalização da Administração Pública é que

se propõe o presente projeto.

Desta feita, peço o apoio incondicional de todos os Nobres Parlamentares para a

provação da presente, por entender ser matéria de interesse, contando com a aprovação.
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PROJETO DE LEI N° :3.j DE 2017. /,l b 1-

TORNA OBRIGATÓRIA A DIVULGAÇÃO OFICIAL DA LISTA DOS INSCRITOS NOS

PROGRAMAS HABITACIONAIS NO ESTADO DE GOIÁS.

A Assembleia Legislativa do Estado de Goiás, nos termos do art. 10 da Constituição Estadual,

decreta e eu sanciono a seguinte lei:

Art. 1°. Obriga o Poder Executivo a divulgar na rede mundial de computadores (internet), no site

oficial do Governo do Estado de Goiás, as listagens dos cidadãos contemplados e dos que aguardam por

atendimento nos Programas Habitacionais do Estado de Goiás.

SI a. As informações deverão conter:

I - o nome do inscrito, a data, o número da inscrição e a colocação;

II - a relação dos cidadãos já atendidos, a data de atendimento e a indicação do programa especifico;

III - os critérios para cadastramento e atendimento.

Art. 2°. Deve ainda o Poder Executivo tomar pública, a cada mês, a quantidade de inscritos e

atendidos no período, bem como a movimentação do número de inscrição das listagens.
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JUSTIFI CATIVA

e necessitam urgentemente de um teto para se,estabelecer.

Além de atender a transparência, a proposição atenta também, de forma indireta, para

o direito à moradia, constitucionalmente garantido no art. 68 da Constituição Federal, além

de estar ligado à dignidade da pessoa humana.

A maior transparência conferida aos programas permitirá aos próprios contemplados

e pelos demais cidadãos fiscalizar o cumprimento da ordem e inibirá eventuais fraudes.

Porém, o foco maior do projeto é atentar ao disposto no art. 37 da Constituição

Federal, que ao instituir os princípios da Administração Pública, elenca entre eles o da

publicidade:

Art. 37 - A Administração Pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da

União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecera aos princípios de

legalidade, impessoalidade, moralidade e eficiência e, também ao seguinte:

(..)

Inúmeras são as queixas de cidadãos inscritos em programas de moradia quanto ao

acompanhamento e fiscalização destes. Assim, visando contribuir para com estes cidadãos,

mas acima de tudo com o aperfeiçoamento da fiscalização da Administração Pública é que

se propõe o presente projeto.

Desta feita, peço o apoio incondicional de todos os Nobres Parlamentares para a

provação da presente, por entender ser matéria de interesse, contando com a aprovação.
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PROCESSON.º
INTERESSADO

ASSUNTO

2017000667

DEPUTADO HUMBERTO AIDAR

Torna obrigatória a divulgação oficial da lista dos inscritos nos

programas habitacionais no Estado de Goiás.

RELATÓRIO

Trata-se do Projeto de Lei nº 39} de 07 de março de 2017} de autoria do

nobre Deputado Humberto Aidar} tornando obrigatória a divulgação oficial da lista dos

inscritos nos programas habitacionais no Estado de Goiás.

A proposta pretende obrigar o Poder Executivo a divulgar na rede

mundial de computadores (internetL no site oficial do Governo do Estado de Goiás} as

listagens dos cidadãos contemplados e dos que aguardam por atendimento nos

Programas Habitacionais do Estado de Goiás.

Segundo consta na justificativa} o projeto em questão objetiva prestigiar

o princípio da publicidade e da transparência no Estado de Goiás} proporcionando uma

justa e igualitária lista entre os inscritos que esperam e necessitam urgentemente de

um teto para se estabelecer.

Além de atender a transparência} alega-se que a proposlçao atenta

também} de forma indireta} para o direito à moradia} constitucionalmente garantido no

art. 6º da Constituição Federal} além de estar ligado à dignidade da pessoa humana. A

maior transparência conferida aos programas permitirá aos próprios contemplados e

pelos demais cidadãos fiscalizar o cumprimento da ordem e inibirá eventuais fraudes.

Essa é a síntese da proposição em tela.

Primeiramente} é importante asseverar que a promoção e a implantação

de Programas Habitacionais são de competência comum de todos os entes federativos}

conforme dispõe o art. 23} IX} da CF/88} in verbis:

Art. 23. É competência comum da União, dos Estados} do Distrito Federal e dos

Municípios:

IX - promover programas de construção de moradias e a melhoria das condições

habitacionais e de saneamento básico;

1



Ademais, entre os direitos sociais elencados no caput do artigo 6º da
Carta Magna, encontra-se a moradia:

Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, o trabalho, a

moradia, o transporte, o lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à

maternidade e à infância, a assistência aos desamparados, na forma desta

Constituição. (Redaçãodada pela EmendaConstitucional nº 90, de 2015)

Nesse contexto, foram implantados alguns Programas Habitacionais no

Estado de Goiás, como o Programa Habitar Melhor, cuja regulamentação encontra-se

nas Leis nº 14.542, de 30 de setembro de 2003, nº 16.559, de 26 de maio de 2009 e no

Decreto n° 5.834, de 30 de setembro de 2003 e o Programa Habitacional Morada Nova,

regulamentado por meio do Decreto nº 7.419, de 11 de agosto de 2011.

Ao analisarmos a propositura em tela, verificamos que esta é de extrema

importância para a sociedade, pois vai ao encontro de relevantes princípiOS.

constitucionais, como o da publicidade, moralidade, impessoalidade e transparência

pública, os quais devem nortear todos os atos da Administração Pública.

Ressalte-se que o princípio da publicidade se encontra insculpido no

caput do art. 37 da Constituição Federal, no capítulo que trata da Administração Pública,

o qual foi reproduzido ispis litteris no art. 92 da Constituição Estadual.

É emanação do princípio da publicidade que o Estado, tendo o poder

político titularizado pelo povo, e cuja representação é atribuída sobretudo aos

parlamentares eleitos, deve conferir publicidade a todos os seus atos, eis que não basta

a exigência da finalidade pública de sua atividade, a ser realizada no interesse de toda a

coletividade, mas demanda-se que o povo, ao tomar conhecimento de seus atos,
comprove a existência da finalidade pública exercida de fato pelo Governo. E, nesse
sentido, é prerrogativa do povo, no pleno interesse de sua cidadania, fiscalizar toda a

atividade administrativa, sendo que tal fiscalização somente é factível por intermédio
da ampla publicidade a ser dada aos atos governamentais, pois não há como fiscalizar,

de forma eficiente, sobre o que não é dado conhecimento ao público.

Nesse diapasão é o escólio de Cármen Lúcia Antunes Rocha, Ministra do

Supremo Tribunal Federal, em sua clássica obra Princípios Constitucionais da

Administração Pública:

A publicidade da Administração é que confere certeza às condutas estatais e segurança

aos direitos individuais e políticos dos cidadãos. Sem ela, a ambiguidade diante das
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práticas administrativas conduz à insegurança jurídica e à ruptura do e

confiança que o cidadão tem que depositar no Estado.

Destaque-se que o exercício ético do poder exige que todas as

informações sobre as atividades públicas dos agentes sejam oferecidas ao povo. Assim,

é pelo princípio da publicidade que se assegura o direito ao governo ético, à
administração honesta.

É de suma importância aduzir que a Suprema Corte deste país já foi

instada a se manifestar a respeito de lei estadual de conteúdo semelhante ao ora

analisado. Trata-se da ADI nº 2.444 Rio Grande do Sul. Nesta, ficou consignado o

seguinte entendimento:

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE 2.444 RIO GRANDE DO SUL

RELATOR: MIN. DIAS TOFFOLl

REQTE.(S):GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL PROc.(A/S)(ES):

PROCURADOR-GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

INTDO.(A/S) :ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

EMENTA: Ação direta de inconstitucionalidade. Lei nº 11.521/2000 do Estado do Rio

Grande do Sul. Obrigação do Governo de divulgar na imprensa oficial e na internet dados

relativos a contratos de obras públicas. Ausência de vício formal e material. Princípio da

publicidade e da transparência. Fiscalização. Constitucionalidade.

1. O art. 22, inciso XXVII, da Constituição Federal atribuiu à União a competência para

editar normas gerais de licitações e contratos. A legislação questionada não traz

regramento geral de contratos administrativos, mas simplesmente determina a

publicação de dados básicos dos contratos de obras públicas realizadas em rodovias,

portos e aeroportos. Sua incidência é pontual e restrita a contratos específicos da

administração pública estadual, carecendo, nesse ponto, de teor de generalidade

suficiente para caracterizá-Ia como "norma geral".

2. Lei que obriga o Poder Executivo a divulgar na imprensa oficial e na internet dados

relativos a contratos de obras públicas não depende de iniciativa do chefe do Poder

Executivo. A lei em questão não cria, extingue ou modifica órgão administrativo,

tampouco confere nova atribuição a órgão da administração pública. O fato de a regra

estar dirigida ao Poder Executivo, por si s6, não implica que ela deva ser de iniciativa

privativa do Governador do Estado. Não incide, no caso, a vedação constitucional (CF,

art. 61, ~ 12, li, e).
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3. A legislação estadual inspira-se no princípio da publicidade, na sua

específica, a da transparência dos atos do Poder Público. Enquadra-se, portanto,

contexto de aprimoramento da necessária transparência das atividades administrativas,

reafirmando e cumprindo o princípio constitucional da publicidade da administração

pública (art. 37, caput, CF/88).

4. É legítimo que o Poder Legislativo, no exercício do controle externo da administração

pública, o qual lhe foi outorgado expressamente pelo poder constituinte, implemente

medidas de aprimoramento da sua fiscalização, desde que respeitadas as demais balizas

da Carta Constitucional, fato que ora se verifica.

5. Não ocorrência de violação aos ditames do art. 167, I e 11, da Carta Magna, pois o custo

gerado para o cumprimento da norma seria irrisório, sendo todo o aparato

administrativo necessário ao cumprimento da determinação legal preexistente.

6. Ação julgada improcedente.

(ADI 2444, Relator(a): Min. DIAS TOFFOLl, Tribunal Pleno, julgado em 06/11/2014,

ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-021 DIVULG 30-01-2015 PUBLlC 02-02-2015)

o voto do relator, Ministro Dias Tofolli, afasta qualquer dúvida sobre a

constitucionalidade da proposição em tela. Vale a pena conferi-lo:

Ressalte-se que, nesse sentido, há precedente desta Corte. É o caso da ADI nº 2.472/RS-

MC, na qual este Supremo Tribunal Federal, conquanto tenha deferido parcialmente a

medida cautelar para suspender, por outros fundamentos, dispositivos de lei do Rio

Grande do Sul que versavam sobre publicidade dos atos e das obras realizadas pelo

Poder Executivo, destacou que não incidia na matéria a vedação constitucional

constante do art. 61, 9 1º, li, "e", da Constituição Federal, conforme se verifica na

ementa a seguir:

"AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. MEDIDA CAUTELAR. LEI 11.601, DE 11 DE

ABRIL DE 2001, DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL. PUBLICIDADE DOS ATOS EOBRAS

REALIZADOS PELO PODER EXECUTIVO. INICIATIVA PARLAMENTAR. CAUTELAR DEFERIDA

EM PARTE. 1. Lei disciplinadora de atos de publicidade do Estado, que independem de

reserva de iniciativa do Chefe do Poder Executivo estadual, visto que não versam sobre

criação, estruturação e atribuições dos órgãos da Administração Pública. Não-incidência

de vedação constitucional (CF, artigo 61, 9 1º, li, e). (... )" (Relator Min. Maurício Corrêa,

DJ de 3/5/02).
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Naquela assentada, asseverou o Ministro Maurício Corrêa: "Primeiramente, afirme-se

não comprometer o ato impugnado, sob o ângulo do vício formal, a existência de reserva

de iniciativa, tendo em vista que não se está diante de criação, estruturação e

atribuições dos órgãos da Administração Pública do Estado, mas sim de disciplinamento

da publicidade de atos oficiais, o que se insere na competência legislativa plena do

Estado-membro. Assim entendendo, tenho que nenhuma violação ocorre ao artigo 61,

9 1º, li, alínea e, da Carta Federal."

Nesse ponto, ressalte-se que a Lei nº 8.666/93 (Lei Geral de Licitações e Contratos

Administrativos) - a qual, inegavelmente, cria inúmeras obrigações para a administração

pública e, inclusive, exige a publicação de resumo dos contratos firmados pelo Poder

Público posteriormente a sua assinatura (art. 61, parágrafo único) - originou-se de

proposição legislativa do então Deputado LuísRoberto Ponte, sem que isso influísse em

sua regularidade formal em face da Constituição Federal.

Em última análise, a legislação estadual inspira-se no princípio da publicidade, na sua

vertente mais específica, a da transparência dos atos do Poder Público, dando a ele

concretude. A publicidade é princípio informador da República democrática

constitucionalizado pela Carta de 1988, e a ela se submetem todos os comportamentos

estatais. Issoporque o caráter republicano do governo (res publica) e a cláusula segundo

a qual "todo o poder emana do povo" (art. 1º, parágrafo único, CF/88) pressupõem que

haja transparência nos atos estatais, a qual, por sua vez, se obtém mediante a mais

ampla publicidade dessesatos, possibilitando-se, assim, a todos os cidadãos que deles

tomem conhecimento e, dessemodo, os legitimem.

Com efeito, JacquesChevallier, ao tratar do princípio democrático sob a óptica da lógica

representativa, asseveraque

"( ...) a lógica democrática pesa ainda sobre o exercício do poder: se os governantes

dispõem de uma margem de independência relativamente aos eleitores (margem

garantida pela ausência de mandato imperativo e de revogabilidade), eles não deixam

de ser submetidos ao controle permanente dos cidadãos; essestêm o direito de formar

livremente sua opinião e de a expressar sob modalidades diversas (manifestações,

petições), fora dos momentos eleitorais. Os governantes são obrigados a submeter

permanentemente as suas condutas e gestos relativamente à 'opinião pública' e suas

decisões são necessariamente submetidas ao teste do debate" (O Estado Pós-Moderno.

Belo Horizonte: Fórum, 2009. p. 185).
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Assim sendo, mostram-se elementares a exigência de transparência por parte do Estado

e a possibilidade de controle dos atos estatais, não devendo os governos se furtarem à

vigília do povo e da opinião pública, nem dos órgãos fiscalizadores.

Nas exatas palavras de Norberto Bobbio, a democracia como "regime do poder visível"

é o "modelo ideal do governo público em público". Confira-se a lição do autor:

"Um dos lugares-comuns de todos os velhos e novos discursos sobre a democracia

consiste em afirmar que ela é o governo do 'poder visível'. Que pertença à 'natureza da

democracia' o fato de que 'nada pode permanecer confinado no espaço do mistério' é

uma frase que nos ocorre ler, com poucas variantes, todos os dias. Com um aparente

jogo de palavras pode-se definir o governo da democracia como o governo do poder

público em público (...).

( ...)

Que todas as decisões e mais em geral os atos dos governantes devam ser conhecidos

pelo povo soberano sempre foi considerado um dos eixos do regime democrático,

definido como o governo direto do povo ou controlado pelo povo (e como poderia ser

controlado se estivesse escondido?). Mesmo quando o ideal da democracia direta foi

abandonado como anacrônico, (...) e foi substituído pelo ideal da democracia

representativa (...) o caráter público do poder, entendido como não-secreto, como

aberto ao 'público', permaneceu como um dos critérios fundamentais para distinguir o

Estado constitucional do Estado absoluto se, assim, para assinalar o nascimento ou o

renascimento do poder público em público." (O Futuro da Democracia. 11. ed. São

Paulo: Paze Terra, 2009. p. 98/101).

Ademais, o texto constitucional, preocupado com a publicidade da atuação

administrativa, consignou-a, expressamente, em seu art. 37, caput, como princípio da

administração pública, consagrando constitucionalmente "0 dever administrativo de

manter plena transparência em seuscomportamentos" (MELLO,CelsoAntônio Bandeira

de. Curso de Direito Administrativo. 27. ed. SãoPaulo: Malheiros, 2010. p. 114.)

Com efeito, esta Suprema Corte reconhece o status maior do princípio da publicidade

como decorrência direta do Estado Democrático de Direito. Vide a ementa do

julgamento da medida cautelar da ADPF130/DF:

"Princípio constitucional de maior densidade axiológica e mais elevada estatura

sistêmica, a Democracia avulta como síntese dos fundamentos da República Federativa

brasileira. Democracia que, segundo a Constituição Federal, se apóia em dois dos mais

vistosos pilares: a) o da informação em plenitude e de máxima qualidade; b) o da
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transparência ou visibilidade do Poder, seja ele político, seja econômico, seja religioso

(art. 220 da CF/88). (...)" (ADPF130/DF-MC, ReI.Min. Ayres Britto, DJde 7/11/08, grifos

nossos).

É o que, também, já consignou a Ministra Cármen Lúcia, no âmbito acadêmico, e,

igualmente, no âmbito desta Suprema Corte:

"( ...) o princípio que informa o sistema constitucional vigente - democrático e

republicano - é o da publicidade dos atos do Poder Público e dos comportamentos

daqueles que compõem os seusórgãos. Como afirmei em escrito sobre aquele princípio,

'não basta, pois, que o interesse buscado pelo Estado seja público para se ter por

cumprido o princípio em foco. Por ele se exige a não obscuridade dos comportamentos,

causase efeitos dos atos da Administração Pública, a não clandestinidade do Estado, a

se esconder do povo em sua atuação. [...1. A publicidade resulta, no Estado

Contemporâneo, do princípio democrático. O poder é do povo (art. 1º, parágrafo único,

da Constituição Brasileira), nele reside, logo, não se cogita de o titular do poder

desconhecer-lhe a dinâmica. O princípio da publicidade reforça-se mais ainda em casos

como o brasileiro. Tendo sido a República a opção da sociedade brasileira sobre a sua

forma de governo, a publicidade passa a fundamentar a institucionalização do Poder

segundo aquele modelo. Por isso a publicidade nomeia o Estado brasileiro, que é uma

'República Federativa'. [...1. Considerando-se que a Democracia que se põe à prática

contemporânea conta com a participação direta dos cidadãos, especialmente para

efeito de fiscalização e controle da juridicidade e da moralidade administrativa, há que

se concluir que o princípio da publicidade adquire, então, valor superior ao quanto antes

constatado na história, pois não se pode cuidar de exercerem os direitos políticos sem

o conhecimento do que se passano Estado. Não se exige que se fiscalize, se impugne o

que não se conhece' (Princípios Constitucionais da Administração Pública. Belo

Horizonte: Ed. Del Rey, 1993, p. 240)" (MS nº 26.920/DF, DJde 2/10/07)

Nesse sentido, a publicidade é exigível para viabilizar o controle dos atos

administrativos, tanto para proteger direitos de particulares em suas relações com a

administração pública, quanto para fiscalizar objetivamente a atuação estatal. Como

assevera Diogo de Figueiredo Moreira Neto, "será pela transparência dos seus atos, ou,

como mais adequadamente ainda pode se expressar - por sua visibilidade - que se

tornará possível constatar a sua conformidade ou desconformidade com a ordem

jurídica, daí sua aplicação sobre asvárias modalidades de controle nela previstas" (Curso

de Direito Administrativo. 15. ed. Rio de Janeiro: Forense, 2009. p. 90).

A lei questionada enquadra-se, portanto, nesse contexto de aprimoramento da

necessária transparência das atividades administrativas, reafirmando-se e cumprindo-
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se o princípio constitucional da publicidade da administração pública (art. 37, caput,

CF/88)

Além disso, é legítimo que o Poder Legislativo, no exercício do controle externo da

administração pública, o qual lhe foi outorgado expressamente pelo poder constituinte,

implemente medidas de aprimoramento da sua fiscalização, desde que respeitadas as

demais balizas da Carta Constitucional, fato que ora se verifica.

Essa atribuição fiscalizadora e controladora da ação administrativa pelo Parlamento

caracteriza um verdadeiro princípio essencial e inerente ao Poder Legislativo,

constituindo um dos mecanismos de contrapesos à separação e à independência dos

Poderes.

Sabe-se que, conforme já decidido por esta Corte, é a Constituição da República a grande

legitimadora dessas interferências, sendo vedado aos estados-membros criar novas

ingerências de um Poder na órbita de outro que não derivem explícita ou implicitamente

de regra ou princípio da Lei Fundamental (ADI nº 3046/SP, ReI. Min. Sepúlveda Pertence,

DJ de 28/5/04).

Contudo, no caso ora em análise, a obrigação de o Poder Executivo local divulgar relação

das obras públicas em andamento é exigência que decorre diretamente dos princípios

republicano e democrático e dos postulados da publicidade e da transparência dos atos

estatais, estando, desse modo, em perfeita harmonia com preceitos fundamentais da

Carta Federal.

Em verdade, o Legislativo do Estado do Rio Grande do Sul acolheu uma posição de

vanguarda, consentânea com os anseios da sociedade e com os princípios decorrentes

do Estado Democrático.

Por fim, não subsiste a alegação do autor de avultamento dos gastos públicos em virtude

da implementação, sem previsão na lei orçamentária, da Lei estadual nº 11.521/2000, o

qual, segundo o requerente, ensejaria ofensa ao art. 167, I, 11 e VI, da Carta Federal.

A Assembleia Legislativa estimou que o custo gerado ao Estado do Rio Grande do Sul

para o cumprimento da norma seria irrisório, uma vez que haveriam de ser empregadas

apenas cerca de trinta páginas do Diário Oficial por ano para a publicação dos dados,

além de já possuir o ente federado, ao tempo da promulgação do texto, sítio eletrônico

na rede mundial de computadores (fI. 102).
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Como bem lembrado pela douta Advocacia-Geral da União, o 9 3º do ar. 6 d

Complementar nº 101/2000 estabelece que é desnecessário demonstrar-se a

adequação orçamentária e financeira de despesa considerada irrelevante. Confira-se:

"Art. 16. A criação, expansão ou aperfeiçoamento de ação governamental que acarrete

aumento da despesa será acompanhado de:

I - estimativa do impacto orçamentário-financeiro no exercício em que deva entrar em

vigor e nos dois subseqüentes; (... )

9 3º Ressalva-se do disposto neste artigo a despesa considerada irrelevante, nos termos

em que dispuser a lei de diretrizes orçamentárias."

Nesse passo, não se verifica violação dos ditames do art. 167, I e 11, da Carta Magna, uma

vez que todo o aparato administrativo necessário ao cumprimento da determinação

legal era preexistente.

Com essas considerações, não vislumbro como a obrigatoriedade de o Poder Executivo

local divulgar na imprensa oficial e na internet a relação completa de obras atinentes à

rodovias, portos e aeroportos possa ser tida como afrontosa à Carta da República. Em

verdade, no meu sentir, trata-se de exigência que guarda compatibilidade com os

postulados fundamentais da Lei Maior. Ante o exposto, julgo improcedente a ação direta

de inconstitucionalidade. É como voto.

Portanto, ante os motivos expandidos, a presente propositura, além de

não encontrar qualquer obstáculo jurídico, mostra-se do ponto de visto ético de

extrema relevância.

Demais disso, o conteúdo do projeto não incide nas matérias de
competência legislativa privativa do Governador constantes do art. 20, da Constituição

Estadual.

Por outro lado, observa-se tão-somente que o projeto merece alguns

reparos de caráter técnico-legislativo e, por isso, é apresentado o seguinte

SUBSTITUTIVO, com vistas ao seu aprimoramento:

"SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI N!1 39, DE 07 DE MARÇO DE 2017.

Torna obrigatória a divulgação oficial da lista

dos inscritos nos programas habitacionais do

Estado de Goiás.

9



A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS, nos termos do art.

Constituição Estadual, decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º A Administração Pública do Estado de Goiás fica obrigada a divulgar,

através da internet, as listagens das pessoas contempladas e das que aguardam

par atendimento nos programas habitacionais do Estado.

Parágrafo único. As informações publicadas deverão conter:

I - o nome do inscrito, a data e o número da inscrição e a colocação do inscrito

na lista;

/I - a relação das pessoas já atendidos pelos programas habitacionais, a data do

atendimento e a indicação do progroma especifico;

111 - os critérios para cadastramento e atendimento nos programas

habitacionais.

Art. 2º A Administração Pública do Estado de Goiás deverá tornar pública,

através da internet, a cada mês, a quantidade de inscritos e de atendidos no

período, bem como a movimentação do número de inscrição das listagens.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor 90 (noventa) dias após a data de sua publicação.

Isso posto, desde que adotado o substitutivo retrotranscrito, esta

Relatoria manifesta pela aprovação da presente propositura. É o relatório.

SALA DASCOMISSÕES,em D q de}1 ~e 2017.

'AS
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'. CONlISSÃU'DE"CONSTlmçÃO;"JUSTIÇA'E'REDAÇÃ'O
A Comissão de Constituição, Justiça e Redação Aprova
o parecer do Relator FA~RÁ VEL À MATERIA.
Processo N° dd:l, ~
Sala das Comissões Deputado Solon Amaral
Em '~6 / e>zJ /2017.
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DESPACHO

APROVADO O PARECER DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO,
JUSTIÇA E REDAÇÃO, À COMISSÃO DE HABITAÇÃO, REFORMA AGRÁRIA E
URBANA.

EM, ~5'DE;J//Y t DE 2017.
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URBANA.

Presidente:

1
\

Ao (á) ilustre Deputado (a). L(l({\of) pn~"I'\"lO
RELATAR. .
Sala das Comissões Deputado Solon Amaral
Em~.~ o"'; /20\1.

\~

, para



"

~:' .

, PROCESSON.º

INTERESSADO

ASSUNTO

2017000667

DEPUTADO HUMBERTO AIDAR

TORNA OBRIGATÓRIA A DIVULGAÇÃO OFICIAL DA LISTA DOS

INSCRITOS NOS PROGRAMAS HABITACIONAIS NO ESTADO DE

GOIÁS.

RELATÓRIO

Em análise, o Projeto de Lei n. 39, de 07 de março de 2017, de autoria do

excelentíssimo Deputado Humberto Aidar, que torna obrigatória a divulgação oficial dos

inscritos, dos beneficiados e dos critérios adotados para o cadastramento e para o

atendimento de cidadãos em Programas Habitacionais no Estado de Goiás.

Ao tramitar na Comissão de Constituição, Justiça e Redação - CCjR, teve

como relator o ilustre Deputado Henrique Arantes, que entendeu não haver qualquer

obstáculo Jurídico à propositura, atribuindo-lhe inclusive extrema relevância do ponto de

vista ético. Outrossim, julgando merecer alguns reparos de caráter técnico-legislativo, foi

apresentado substitutivo ao projeto original, não promovendo alterações de conteúdo,

logrando parecer favorável à matéria pela CCjR.

Concluída a análise de constitucionalidade, juridicidade e redação, os autos

foram encaminhados à Comissão de Habitação, Reforma Agrária e Urbana. Após sua

distribuição para relatoria, procedemos, a partir de agora, à avaliação final com relação ao

mérito do projeto em tela.

Preliminarmente, observamos que toda propositura que favorece a

transparência dos atos da Administração Pública deve sempre ser apoiada por essa Casa

de Lei, justamente por constituir etapa necessária para o engajamento e a participação

popular, permitindo contribuir para o controle social e a democratização da própria

Administração.

Ao tornar obrigatória a publicação da relação dos inscritos nos programas

habitacionais do Governo do Estado de Goiás, detalhando o nome, o número e a data de

inscrição, com a ordem em que se encontram para serem beneficiados, inclusive com a

publicação de todos os cidadãos já beneficiados e dos critérios adotados para o

cadastramento e para o atendimento nos referidos programas, permitir-se-á o

acompanhamento por parte de interessados, sejam eles cidadãos ou entidades da

sociedade civil organizada.

Dessa forma, estaremos favorecendo o controle e a participação social,

aspectos importantes para a melhoria da eficácia das políticas públicas habitacionais

desenvolvidas no âmbito do Estado de Goiás.
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Não obstante, gostaríamos de observar que o direito à moradia, consa "",'0

enquanto um dos direitos sociais descritos no art. 6º da Constituição Federal, tem

importância estratégica para a realização de outros direitos, especialmente aqueles ligados
à defesa da criança e do adolescente.

O acesso à moradia permite inclusive que a família se organize, não se

tratando apenas de ter um teto, mas da construção de um lar, em que a criança ou o

adolescente poderão conviver com seus familiares na segurança de terem onde viver, ou

seja, cuida-se de prover um ambiente doméstico saudável para crescimento e

desenvolvimento das nossas futuras gerações.

Por fim, considerando a relevância da propositura para a transparência dos

atos da Administração Pública e por tratar do importante direito social à moradia, percebe-

se que o mérito do projeto de lei aqui analisado é satisfeito.

Diante do exposto, somos pela aprovação do presente projeto de lei.
É o relatório.

de 2017.
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COMISSÃO DE HABITAÇÃO, REFORMA AGRÁRIA$ '23 $
URBANA ~ ~~~

A Comissão de Habitação, Reforma Agrária e Urbana aprova o parecer do

relator FAVORÁVEL À MATÉRIA.

Sala das Comissões Deputado Sólon Amaral

Em 3// O s/ .....,d J'tf-

Presidente CHRAU: "t

COMISSÃO DE HABITAÇÃO, REFORMA AGRÁRIA E URBANA
Assembleia Legislativa do Estado de Goiás - Alameda dos Buritis, ne 231 Setor Oeste, sala 203

CEPo74.019-900 - Goiânia - GO - Fone/Fax: (62) 3221-3361
E-mail: comissaohabitacao@assembleia.go.gov.br

mailto:comissaohabitacao@assembleia.go.gov.br
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ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS

Alameda dos Buritis, n.231, Setor Oeste, Goiânia-GO. CEP 74.019-900
Telefones: (62) 2764-3022 Fax: 2764-3375

Site: www.asscmblcia.go.g.ov.br

Ofício nO960- P
Goiânia, 14 de agosto de 2017.

A Sua Excelência o Senhor
Governador do Estado de Goiás
MARCONI FERREIRA PERILLO JÚNIOR

Senhor Governador,

Encaminho a Vossa Excelência, para os devidos fins, o incluso autógrafo de
lei nO249, aprovado em sessão realizada no dia 02 de agosto do corrente ano, de autoria do
Deputado HUMBERTO AI DAR, que toma obrigatória a divulgação oficial da lista dos
inscritos nos programas habitacionais do Estado de Goiás.

Atenciosamente,

p;~~. eputado JOSÉ VITTI
- PRESIDENTE -

http://www.asscmblcia.go.g.ov.br


ESTADO DE GOIÁS
ASSEMBLEIA LE GISLATIVA

AUTÓGRAFO DE LEI N° 249, DE 02 DE AGOSTO DE 2017.
LEI N° , DE DE DE 2017.

Torna obrigatória a divulgação oficial da lista
dos inscritos nos programas habitacionais do
Estado de Goiás.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS, nos termos do
art. 10 da Constituição Estadual, decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1 ° A Administração Pública do Estado de Goiás fica obrigada a divulgar,
através da internet, as listagens das pessoas contempladas e das que aguardam por atendimento
nos programas habitacionais do Estado.

Parágrafo único. As informações publicadas deverão conter:

I - o nome do inscrito, a data e o número da inscrição e a colocação do inscrito na
lista;

1"" 11 - a relação das pessoas já atendidas pelos programas habitacionais, a data do
atendimento e a indicação do programa específico;

111- os critérios para cadastramento e atendimento nos programas habitacionais.

Art. 2° A Administração Pública do Estado de Goiás deverá tornar pública, através
da internet, a cada mês, a quantidade de inscritos e de atendidos no período, bem como a
movimentação do número de inscrição das listagens.

Art. 3° Esta Lei entra em vigor 90 (noventa) dias após a data de sua publicação.

ASSEMBLEIA LEGISLA TIVA DO ESTADO DE GOIÁS, em Goiânia, 02 de
agosto de 2017.

I

~. De~-10SÉ VITTI
~~- - PRESIDENTE -

.2~
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